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634129422-00, Téc. Enfgerm./HENCA, MAT.: 5720633002, 2,5 diarias, 
THARCILLA CRIZANE MONTEIRO DA COSTA, CPF: 988198112-20, Téc. em 
Patologia/HENCA, MAT.: 5953726, 2,5 diarias, SANCLEY LIMA NERY, CPF: 
615208702-30, Ag.Admin./HENCA, MAT.: 5922111, 2,5 diarias, IRACY 
ARAUJO DE OLIVEIRA, CPF: 245171352-68, Téc. Enferm./HENCA, MAT.;.: 
541919822, 3,5 diarias e ELAYNE CRISTINA DE SOUZA DINIZ, CPF: 
647488202-68, Ag. de Art. Ptaticas/HENCA, MAT.: 541926501, 2,5 diarias.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMOPA - Pará,  06 de  Março  de  2026.
PAULO ANDRE CASTELO BRANCO BEZERRA
PRESIDENTE

Protocolo: 1300089
PORTARIA Nº 147, Dia 09 De Março De 2026
O Presidente Do Centro De Hemoterapia E Hematologia Do Pará - Hemopa, 
No Uso De Suas Atribuições Estatutárias. Considerando A Solicitação Cons-
tante Do Processo Nº 2026/2339904.
Resolve: Conceder Diária(S) Ao(S) Abaixo Relacionado(S), Com O Objeti-
vo De: Verificar Infra-Estrutura Do Prédia No Município De Castanhal-Pa, 
No Dia 09/03/2026.
Luiz Alberto Monteiro Leite, Cpf: 167.952.372-49, Cargo: Gerente, Matrí-
cula: 2019710, 0,5 Diária.
Registre-Se, Publique-Se E Cumpra-Se.
Gabinete Da Presidência Do Centro De Hemoterapia E Hematologia Do Pará 
- Hemopa - Pará, Dia 09 De Março De 2026.

Protocolo: 1300045
PORTARIA Nº 149 de 06 de Março  de  2026
O presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMOPA, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
Considerando a solicitação constante do Processo nº 2026/2342451.
RESOLVE:  Conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  obje-

tivo  de. PARTICIPAR DA 1° REUNIÃO DA HEMORREDE PUBLICA NACIONAL 
DE 2026 EM BRASILIA/DF NO PERIODO DE 11 A 14/03/2026
PAULO ANDRE CASTELO BRANCO BEZERRA , CPF: 229089192-49, Presi-
dente/PRESI, MAT.: 70007401, 3,5 diarias.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMOPA - Pará,  06 de  Março  de  2026.
PAULO ANDRE CASTELO BRANCO BEZERRA
PRESIDENTE
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.

.

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

.

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DO PREGÃO ELETRÔNICO TRADICIONAL 
Nº 90023/FPEHCGV/2025
OBJETO: Aquisição de FIXADORES DE CATETER E PREVENÇÃO DE LESÕES, 
para a Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna 
(FPEHCGV), por um período de 12 (doze) meses.

EMPRESA VENCEDORA:

Item Descrição QUANTIDADES /UND QTDE PREÇO UNIT PREÇO
EMPRESA VENCEDORA

    FPEHCGV TOTAL OFERTADO TOTAL

3

FIXADOR PARA CATETER VENOSO CENTRAL/CATETER VENOSO PERIFÉRICO composta por filme transparente 
de poliuretano permeável a oxigênio e vapor úmido, estéril, impermeável a líquidos, bactérias e vírus* e com 

adesivo acrílico hipoalergênico, com fenda para acomodação dos extensores e bordas reforçadas com não 
tecido de poliéster macio em toda a sua extensão com boa fixação da cobertura. Com tiras adesivas estéril

de tecido macio e tira para identificação.
Tamanho aproximado: 5cmx5,7cm - USO PEDIÁTRICO

Com dados de identificação, tipo de esterilização, data de validade e de fabricação, número do lote e
registro ANVISA.

UND 1600 R$ 50,96 R$ 81.536,00
NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO

DE PRODUTOS MEDICOS-HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ 32.737.279/0001-87

TOTAL R$ 81.536,00

VALOR PARCIAL DO PREGÃO ELETRÔNICO TRADICIONAL Nº 90023/FPEHCGV/2025:
R$ 81.536,00,00 (Trezentos e treze mil, oitocentos e setenta e dois reais).
Belém/PA, 9 de março de 2026.
Sipriano Ferraz Santos Junior
Diretor-Presidente
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APOSTILAMENTO
.

TERMO DE APOSTILAMENTO
O Diretor Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas por meio 
do Decreto Governamental datado de 15 de maio de 2025, publicado no 
DOE- PARÁ nº 36.229 de 16 de maio de 2025 e considerando o disposto na 
Lei Federal n° 14.133/2021, RESOLVE alterar o CNPJ da empresa funda-
mentado nos termos dos autos n° 2025/2395596 e /2025/3785783, para 
registrar:
I -CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do presente termo a alteração do CNPJ da empresa con-
tratada sob o Contrato n° 288/2025/FPEHCGV, considerando solicitação 
encaminhada por meio da empresa, de acordo com as informações abaixo:
BAXTER HOSPITALAR LTDA.
CNPJ.: 49.351.786/0011-52
Endereço: Rod. Dom Gabriel Paulino Bueno Couto, n° S/N, KM – lote Gleba, 
Quadra Única DDG Pinhal – Cabreúva – São Paulo – CEP: 13.317-204
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO
2.1. O presente Termo de Apostilamento altera o CNPJ da empresa contra-
tada no instrumento contratual em comento, conforme dispõe o artigo 136, 
III, da Lei Federal nº. 14.133/2021, de 1º de abril de 2021:
Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 
como nas seguintes situações:
[...] III - alterações na razão ou na denominação social do contratado;
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 288/2025/FPEH-
CGV, não alteradas pelo presente Termo de Apostilamento.
Belém-PA, 04 de março de 2026.
SIPRIANO FERRAZ SANTOS JUNIOR
DIRETOR PRESIDENTE DA FPEHCGV
CONTRATANTE
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HOSPITAL REGIONAL DE CAMETÁ

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº008/2026 – GAB/HRCAM
LICENÇA PRÊMIO – CONCEDER
NOME: WANNY REGINA GUIMARAES DA SILVA
CARGO/FUNÇÃO: TECNICA DE ENFERMAGEM
MATRÍCULA: 57206602-1
PERÍODO: 15/04/2026 à 14/05/2026 (30 dias)
TRIÊNIO: 27/11/2020 à 26/11/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA. REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE.
KLENARD ATTILIO RANIERI
DIRETOR DO HRCAM
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 045 DE 05 DE MARÇO DE 2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no parágrafo único do art. 138 da 
Constituição Estadual do Pará, de 05 de outubro de 1989, Lei nº 5.810 de 
24.01.1994 e considerando o Art. 3º da Lei nº 11.204, de 10 de outubro 
de 2025, que determina que a SEINFRA dará continuidade aos processos 
licitatórios e sucederá a Secretaria de Estado de Obras Públicas (SEOP) na 


